
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

                    (Do Senhor Capitão Alberto Neto)

Requer  informações  para
Excelentíssimo  Senhor  Ministro
da  Economia,  Paulo  Guedes,
informações  sobre  Real  Digital,
uma moeda digital.

Senhor Presidente,  

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados requeiro que seja encaminhado ao Ministro da Economia, Sr. Paulo

Guedes,  informações  sobre  Real  Digital,  uma moeda  digital,  nos  seguintes

termos:

1) Como o Real Digital pode impactar a economia e os brasileiros?

2) O bitcoin foi desenvolvido como uma resposta direta à crise financeira

americana  (imobiliária),  qual  o  objetivo  do  desenvolvimento  do  Real

Digital?

3) Qual a garantia de confiança nesse sistema?

                                                       

Justificativa

O Banco Central anunciou que estava desenvolvendo o Real

Digital, uma moeda digital que deverá funcionar como uma extensão da moeda

física. Diferentemente das criptomoedas, o Real Digital será garantido pelo BC

e  trará  a  possibilidade  do  uso  de  novas  tecnologias,  como  contratos

inteligentes (smart contracts),  pagamento em outros países, e utilização em

internet das coisas (IoT).

De acordo com o Banco Central, obtendo uma carteira virtual,

com um agente autorizado pelo BC, os interessados estarão aptos a utilizar o *C
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Real Digital.  A versão inicial  da moeda digital  será uma opção

adicional  ao  uso  de  cédulas  convencionais,  e  poderá  ser  convertida  para

qualquer outra forma de pagamento hoje disponível – como depósito bancário

convencional ou em real físico.

Sendo  a  fiscalização  uma das  funções  do  legislador,  faz-se

necessária a aprovação deste requerimento de informações para termos dados

suficientes a respeito da atuação da referida Fundação, a fim de se assegurar a

efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas para que sejam

implementadas de forma eficiente e transparente.

Termos em que, pede deferimento.

Brasília, 31 de maio de 2022.

CAPITÃO ALBERTO NETO
DEPUTADO FEDERAL - PL/AM
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